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O vereador que o presente subscreve, com fulcro no Art. 137, Inciso III e IV 

do Regimento Interno desta Casa de Leis, REQUER o envio de expediente ao 

EXCELENTÍSSIMO PREFEITO TAUILLO TEZELLI e a Empresa M.H. CZEZACKI & 

CIA LTDA “PREVER”.   solicitando o que segue: 

Em 10 (dez) de dezembro de 2012, fora consolidado Contrato de Licitação 

mediante Concorrência Pública sob nº 006/2012 sobre – A CONCESSÃO PARA A 

OUTORGA A UMA EMPRESA DE DIREITO PRIVADO À EXPLORAÇÃO DE 

SERVIÇOS FUNERÁRIOS DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.  

A vencedora do Certame fora a Empresa: M.H. CZEZACKI & CIA LTDA 

“PREVER”.  

No edital da referida Licitação nas páginas 10 e 11, no item “9” – DA 

PROPOSTA DE PREÇOS, no Item 9.3 alínea “a” condiciona que a Empresa 

ganhadora do Certame assumiria a Transferência financeira no valor de R$200.000,00 

(duzentos mil reais) em conta específica e que esse recurso seria usado da seguinte 

forma pelo Órgão Público: 

 

a) R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) serão aplicados na construção de 01 (uma) 

Capela Mortuária na Região do Grande Lar Paraná.  

 

b) R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) serão aplicados na reforma das capelas 

mortuárias do Cemitério Municipal de Campo Mourão — São Judas Tadeu. 

Ante o exposto acima se questiona: 

 

http://www.campomourao.pr.leg.br/
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1) Em que área está localizada a Capela Construída? 

 

2) Qual é a dimensão da capela? 

 

3) Considerando que estamos no mês de outubro de 2022, e que no edital 

previa que o Município faria a construção em um período de 12 (doze) 

meses para o início da obra, quando iniciaram a construção? 

O presente instrumento tem o cunho de esclarecer e tornar-se público como 

anda o cumprimento das execuções das cláusulas contratuais, levando assim mais 

transparência e efetivação dos atos praticados pelo Poder Público sendo de muitíssima 

importância as respostas ora indagadas. 

 

                  Pede-se e espera o deferimento; 

 

             

                               SALA DAS SESSÕES, 21 de outubro de 2022.                                                                                                 

 

                              

 

 

 
OLIVINO CUSTÓDIO                                ALEX SANDRO ALVES NUNES 
   Vereador – PSD                                              Vereador – PP  
 
 
 
 
 
 
 
ANTÔNIO MACHADO DA SILVA           CLAUDEMIR MACEDO DE SOUZA 
           Vereador – PSC                                      Vereador – PROS  
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